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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE 26 - VEREADOR TONY BRITO
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OispÕe sobre a reforma do Posto
de Saúde Odorico de Morais,
situado a Rua Esperantina, s/n,
Cais do Porto, Fortaleza, na
forma que indica e dá outras
providências.

EXCELENTISSIMo SENHoR PRESIDENTE OA CÂi,ARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA.

O Vereador que ao final subscreve, no uso de suas atribuiçôes legais e na
Íorma regimental, conforme artigo 138 da Resolução no 1 .67012020, ora,
Regimento lnterno da Câmara Municipal, vem respeitosamente a presença de
Vossa Excelência, submeter à apreciaçáo desta Egregia Casa Legislativa a
proposição em epígrafe, a qual após aprovada será enviada ao Excelentíssimo
Prefeito do Município de Fortaleza a fim de que retorne à esta Casa na forma de
Mensagem, nos termos do artigo 83, XLll da Lei Orgânica do Município de
Fortaleza.

Sem mais para o momento, antecipamos protestos de mais elevada estima e
consideração, bem como, nos colocamos a inteira disposição para quaisquer
esclarecimentos que se faça necessário.

OEPARTAMENTO LEGTSLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA, EM DE DE2025.

Atenciosamente,

TONY BRITO
Vereador - PSD

Líder do Bloco PSD/DC
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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTÀLEZA
GABINETE 26 - VER-EADORTONYBRITO

i-l093/2026
TND]CAÇÃO No

PROJETO DE LEI N"

Dispõe sobre a reíorma do Posto
de Saúde Odorico de Morais,
situado a Rua Esperantina, s/n,
Cais do Porto, Fortaleza, na
forma que indicâ e dá outres
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZAAPROVA:

Art. 20. A Secretaria de Saúde do MunicÍpio de Fortaleza deverá providenciar com
brevidade a contrataÉo de proÍissionais para a adequada recomposição das
equipes de atendimento em saúde que eventualmente estiverem incompletas na
unidade.

Art. 30. As despesas para a execução da presente Lei correrão por mnta das
dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário.

Art. 40. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi@es
em contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

-, 

DE DE2025.

TONY BRITO
Vereador - PSD

Líder do Bloco PSD/DC

Rua Dr. Thompson Bulcão, 830, Gabinae 2ó, Engenheiro Luciano Cawlcarte, C€p 60.810460 -
Fonaleza,/CE, Fone: t5-3,144-8309
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AÉ. ío. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a executar a reforma do
Posto de Saúde Odorico de Morais, localizado à Rua Esperantina, S/N, Cais do
Porto, Fortaleza, CEP: 60í 80-680.
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Rua Dr. Thompson Bulcão, 830, caúinete 26, Engeúeiro Luciano Cavalcante, Cep 6O.El0460
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F onalezalCE, Fone: 85-3444-8309

JUSTIFICATIVA

A. presente_ indicação propõe a reforma do posto de Saúdê Odorico de Morais,
situado a Rua Esperantina, s/n, Cais do porto, CEp: 60íg0{80, Fortaleza, na
Íorma que indica.

lnicialmente é importante mêncionar que a Atenção Básica é a principal porta de
entrada ao sistema único de saúde (sus), sendô as unidades Éásicas de saúde
(UBS) ou os Postos de Saúde, responsáveis por articular o acesso dos usuários
ao sistema público de saúde para fins de prevenção, diagnóstico ê tratamento
precoce de doenças. É, portanto, pilar Íundamental fara a promoçao do bem-€star
e da qualidade de vida da populaçáo que precisa do serviço.

Dessa forma, para quê os eslabelecimentos de saúde atinjam a sua finalidade, é
necessário, ao menos, duas condições imprescindíveis: i- que as equipes de
saúde da Íamília estejam devidamente mmpletas dê profissionais, tais como:
médicos, enfermeiros, dentistas, psiólogos, fisioteiapeutas, nutricionistas,
agentes comunitários de saúde e outros e; 2- que a estrufura física das unidades,
sejam adequadas e devidamente equipadas para a prestação de um bom serviço
de saúde à populaçáo.

Vale. mencionar que lamentavelmente, na data desta propositura, as condições
citadas aclma, não se encontravam no posto de Saúde Cidorico de Morais,'que
conta com problemas estruturais sérios na mberta do prédio, ocasionando, saias
mofadas e insalubres para que os profissionais atuem e atendam a população,
além de rachaduras e outras questões que precisam de análise ieinU' Oa
secretaria Municípal de saúde da preíeitura de Fortaleza. Registre-se que as
salas que apresentam maior precariedade na Unidade de Saúde-foram: VÂCINA,
CURATIVO, COLETA, DENTTSTA E CONSULTORTO .t, causando desorganização
a rotina de atendimentos do posto de saúde e prejuízo à população.

Por fim, o direito à saúde esculpido na Carta Magna, bem como, nas demais leis
que disciplinam o tema da saúde, pressupõe o acesso da população as unidades
básicas de saúde e a garantia do atendimento mm qualidade, iazão pela qual,
apresentamos. essa sugestiio, entendendo ser a mesma da maior releváncia para
a população do baino Cais do porto e adjacências que dêpendem dos serviços
prestados pelo Posto de Saúde Odorico de Morais.
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Assinado por Tony Bdto em 2gl04l2'2, 12,A7

Para mnferir o originar capture o oRcode acima ou acesse o endêÍeço eretrônico abaixo
https://api.cmfoÍ ce.gov.br/camara{igitaupublicr'í 745854655276_527654F-fd3a-44df-9c{7-e6d6d6615551.pdf

Assinam o documento
Francisco Antonio Brito MonÉo


